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PORTARIA DE REDES. Nº 953/2018-GAB/PAD.      
BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.222/2018-
NDE/SEDUC, de 18/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 90/2018-GAB/PAD 
de 17/04/2018, publicada no DOE n° 33.600 de 18/04/2018, 
prorrogada pela Portaria nº 163/2018-GAB/PAD de 27/06/2018, 
publicada no DOE nº 33.648 de 03/07/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376838
PORTARIA DE REDES. Nº 943/2018-GAB/PAD.      

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.092/2018-
NDE/SEDUC, de 10/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da Portaria nº 452/2017-GAB/PAD 
de 16/10/2017, publicada no DOE n° 33.481 de 18/10/2017, 
prorrogada pela Portaria nº 04/2018-GAB/PAD de 02/01/2018, 
publicada no DOE nº 33.529 de 03/01/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376818
PORTARIA DE REDES. Nº 326/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 04/2018-GAB/SIND, 
de 09/10/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 64/2018-
GAB/SIND de 18/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.642 
de 21/06/2018, prorrogada pela Portaria nº 70/2018-GAB/
SIND de 03/08/2018, publicada no DOE, edição nº 33.677 de 
10/08/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376910
PORTARIA DE REDES. Nº 328/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.

CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2018-GAB/SIND, 
de 09/10/2018, fi rmado pelo Sr. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 70/2018-
GAB/SIND de 16/07/2018, publicada no DOE, edição nº 33.659 
de 18/07/2018, prorrogada pela Portaria nº 75/2018-GAB/
SIND de 04/09/2018, publicada no DOE, edição nº 33.695 de 
06/09/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376914
PORTARIA DE REDES. Nº 321/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 05/2018-
GAB/SIND, de 25/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 
49/2018-GAB/SIND de 22/05/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.628 de 30/05/2018, prorrogada pela Portaria nº 58/2018-
GAB/SIND de 16/06/2018, publicada no DOE, edição nº 33.659 
de 18/07/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376902
PORTARIA DE REDES. Nº 317/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.265/2018-
GAB/SIND, de 19/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 
25/2018-GAB/SIND de 12/03/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.577 de 14/03/2018, prorrogada pela Portaria nº 38/2018-
GAB/SIND de 11/05/2018, publicada no DOE, edição nº 33.616 
de 14/05/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos, indispensáveis, para formar 
sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § 
único da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por 
mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, de que trata a portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376883
PORTARIA DE SUBST. Nº 181/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memo nº 2.112/2018-NDE, 
datado de 10 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO            o disposto no art. 199 da Lei Estadual 

nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR  os servidores MARIA DO SOCORRO RODRIGUES 
FONTOURA, Mat. nº 392677-1, SAYONARA CAMARGO FONTANA, 
Mat. nº 773573-2 e MARIA REGINA SANTOS PANTOJA, Mat. nº 
5138833-1, designadas pela Portaria nº 180/2018-GAB/PAD, de 
25/06/2018, publicada no DOE edição nº 33.645 de 27/06/2018, 
pelos servidores RENATA SANTOS FONSECA, Mat. nº 57176254-
2, RAIMUNDO  NONATO LAUNÉ DOS SANTOS, Mat. º 404071-2 e 
GILVALDO DA CUNHA OLIVEIRA, Mat. nº 406910-1, na qualidade 
de presidente e membros, nesta ordem;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376847
PORTARIA DE PRORR. Nº 270/2018-GAB/PAD.

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 78/2018-GAB/PAD de 28 de 
março de 2018, publicada no DOE n° 33.589 de 03 de abril de 
2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.223/2018-
NDE, de 18 de outubro de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376851
PORTARIA DE PRORR. Nº 272/2018-GAB/PAD.    

BELÉM, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR através da Portaria nº 203/2018-GAB/PAD de 07 
de agosto de 2018, publicada no DOE n° 33.675 de 08 de agosto 
de 2018;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 2.270/2018-
NDE, de 19p de outubro de 2018, da lavra da Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos processantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida,  a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão 
Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 376856
PORTARIA DE REDES. Nº 312/2018-GAB/SIND.          

BELÉM, 23 DE OUTUBRO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 05/2018-GAB/
SIND, datado de 22/10/2018, fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Processual, instaurada nos termos da Portaria nº 
63/2018-GAB/SIND de 21/06/2018, publicada no DOE, edição 
nº 33.643, de 25/06/2018, prorrogada pela Portaria nº 65/2018-
GAB/SIND de 06/08/2018, publicada no DOE, edição nº 33.675 
de 08/08/2018;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 


